
PROJETO DE LEI Nº      , DE 2003
(Do Sr. Carlos Souza)

Altera a redação do § 1º do art. 1.336
do Código Civil – Lei nº 10.406, de 10 de
janeiro de 2002 –, permitindo a interrupção do
fornecimento de água à unidade inadimplente
há mais de 06 (seis) meses.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  Dê-se a seguinte redação ao § 1º do art. 1.336 do
Código Civil – Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002:

“Art. 1.336.................................................................

§ 1º O condômino que não pagar a sua contribuição ficará
sujeito aos juros moratórios convencionados ou, não sendo previstos, os de um
por cento ao mês e multa de até dois por cento sobre o débito, sem prejuízo da
interrupção do fornecimento de água se a inadimplência superar 06 (seis) meses.

§ 2º.........................................................................” (NR).

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

Com a presente proposição buscamos dar maior efetividade
ao novo Código Civil, que faz uma opção clara, em relação ao texto pretérito já
não mais em vigor, pela defesa dos valores sociais, da coletividade.

No caso em questão, a coletividade está representada pelo
condomínio, isto é, em outras palavras, na manutenção do domínio comum, que
exige a colaboração de todos.

Assim, não raramente, encontramos condomínios,
residenciais ou comerciais, que passam dificuldades porque há um grau elevado
de inadimplência. Alguns condôminos prejudicam o todo.

O novo Código Civil não tolera tais atitudes, o que pode
bem ser comprovado com vários dispositivos como o do § 2º do próprio art.
1.336, além do art. 1.337, quando são estabelecidas onerosas multas àquele
“que não cumpre reiteradamente os seus deveres perante o condomínio.”

Esperamos, assim, contar com o apoio dos demais
parlamentares.

Sala das Sessões, em         de                         de 2003.

Deputado Carlos Souza


